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MINISTERIO DA FAZENDA (((C AR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 10840.903343/2012-31

ACORDAO 3402-012.288 — 32 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 18 de setembro de 2024

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE CALDEMA EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario
Periodo de apuragdo: 01/10/2006 a 31/12/2006

COMPENSACAO TRIBUTARIA. DIREITO CREDITORIO INTEGRALMENTE
RECONHECIDO. AUSENCIA DE LITIGIO. FALTA DE OBJETO.

Falta objeto ao recurso voluntdrio em processo de compensacao tributaria
cujo direito creditério pleiteado foi integralmente deferido a contribuinte.
ACORDAO

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em ndo conhecer o
Recurso Voluntdrio por falta de objeto.

Assinado Digitalmente

Cynthia Elena de Campos — Relatora

Assinado Digitalmente

Jorge Luis Cabral — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os julgadores Arnaldo Diefenthaeler
Dornelles, Mariel Orsi Gameiro, Cynthia Elena de Campos e Jorge Luis Cabral (Presidente). Ausente
a conselheira Anna Dolores Barros de Oliveira Sa Malta.
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			 Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
			 Período de apuração: 01/10/2006 a 31/12/2006
			 
				 COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. DIREITO CREDITÓRIO INTEGRALMENTE RECONHECIDO. AUSÊNCIA DE LITÍGIO. FALTA DE OBJETO.
				 Falta objeto ao recurso voluntário em processo de compensação tributária cujo direito creditório pleiteado foi integralmente deferido à contribuinte.
			
		
	
	 
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em não conhecer o Recurso Voluntário por falta de objeto.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Cynthia Elena de Campos – Relatora
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Jorge Luis Cabral – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Arnaldo Diefenthaeler Dornelles, Mariel Orsi Gameiro, Cynthia Elena de Campos e Jorge Luis Cabral (Presidente). Ausente a conselheira Anna Dolores Barros de Oliveira Sá Malta.
		 
	
	 
		 Trata-se de Recurso Voluntário interposto contra o Acórdão nº 14-45.095 (e-fls. 176-178), proferido pela 2ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Ribeirão Preto/SP, que por unanimidade de votos, julgou improcedente a manifestação de inconformidade e não reconheceu o direito creditório, conforme Ementa abaixo reproduzida:
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI
		 Período de apuração: 01/10/2006 a 31/12/2006
		 COMPENSAÇÃO INEXISTENTE POR FALTA DE DIREITO CREDITÓRIO.
		 A compensação extingue o crédito sob condição resolutória da ulterior deliberação pela autoridade administrativa, mediante comprovação da efetiva existência de crédito.
		 Manifestação de Inconformidade Improcedente
		 Direito Creditório Não Reconhecido
		 
		 Por bem reproduzir os fatos, transcrevo o relatório da decisão de primeira instância:
		 Trata o presente processo de manifestação de inconformidade em face de despacho decisório que embora reconhecendo o direito creditório solicitado no respectivo PERDCOMP, homologou parcialmente a compensação em virtude da insuficiência de crédito para quitar os débitos tributários relacionados.
		 A Manifestante tomou ciência do Despacho Decisório em 13/08/2012, conforme fl. 136 e, irresignada apresentou sua Manifestação de Inconformidade em 12/09/2012, deduzindo os seguintes argumentos em sua defesa:
		 1. que a compensação do valor que está sendo cobrado extinguiu a obrigação tributária, nos termos do Art. 156, inciso II do CTN;
		 2. o valor do que está sendo cobrado foi devidamente compensado através da Declaração de Compensação nº 18577.97225.310810.1.3.01-0339 transmitida em 31.08.2010;
		 3. Que a origem do crédito utilizado para compensar o valor de R$ 25.759,14, foi o valor objeto do Pedido de Ressarcimento nº 15503.38759.310810.1.1.01-7338, transmitido em 31/08/2010.
		 
		 A Contribuinte foi intimada da decisão pela via eletrônica em data de 30/10/2013 (Termo de Ciência por Decurso de Prazo de e-fls. 182), apresentando o Recurso Voluntário de e-fls. 185-189 por meio de protocolo eletrônico realizado em data de 21/11/2013 (Termo de Análise de Solicitação de Juntada de fls. 207), pelo qual pediu pelo sobrestamento deste feito até efetiva citação do Despacho Decisório proferido com relação ao Pedido de Ressarcimento nº 15503.38759.310810.1.1.01-7338.
		 Através da Resolução nº 3402-003.092 (e-fls. 209-212) o julgamento do recurso foi convertido em diligência para que a Unidade de Origem prestasse esclarecimentos sobre a intimação da Contribuinte com relação ao Despacho Decisório proferido sobre o Pedido de Ressarcimento nº 15503.38759.310810.1.1.01-7338 e, se possível, juntar aos autos a cópia integral do processo em referência.
		 A diligência foi cumprida através das Informações de fls. 425-431 e documentos anexados às fls. 215-424, com retorno dos autos para julgamento através dos Despachos de Encaminhamento de fls. 432 e 433.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheira Cynthia Elena de Campos, Relatora.
		 
		 Pressupostos legais de admissibilidade
		 O Recurso Voluntário é tempestivo, porém não preenche os demais requisitos passíveis de conhecimento.
		 Trata o presente processo do PER/DCOMP nº 10753.01352.161110.1.5.01-9378, pelo qual foi solicitado o crédito no valor total de R$ 864.112,98, referente ao 4º Trimestre de 2006, sobre o qual está vinculada a DCOMP nº 31730.14520.030510.1.7.01-0204.
		 Ocorre que o crédito apontado foi reconhecido integralmente, tendo sido suficiente para homologar a DCOMP nº 24655.91720.030510.1.7.01-2073 e parcialmente a DCOMP nº 31730.14520.030510.1.7.01-0204, conforme demonstrado nº Despacho Decisório às fls. 134.
		 Argumentou a defesa que o valor cobrado foi devidamente compensado através da Declaração de Compensação nº 18577.97225.310810.1.3.01-0339 transmitida em 31/08/2010, sendo a origem do crédito utilizado para compensar o valor de R$ 25.759,14, objeto do Pedido de Ressarcimento nº 15503.38759.310810.1.1.01-7338, transmitido em 31/08/2010.
		 A 2ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Ribeirão Preto/SP manteve o Despacho Decisório, concluindo que as alegações apresentadas na Manifestação de Inconformidade foram insuficientes para ilidir a pretensão fiscal.
		 O i. Relator de primeira instância fez as seguintes observações no Acórdão recorrido:
		 Verifico, ainda, que o valor cobrado deve-se ao fato de a Manifestante ter incluído na Declaração de Compensação, débito vencido na data da transmissão, sem observância dos acréscimos legais, estando, portanto, irrepreensível o Despacho Decisório atacado, nos termos do Art. 28 da Instrução Normativa citada.
		 Verifico, ainda, que a Declaração de Compensação nº 18577.97225.310810.1.3.01-0339, transmitida em 31/08/2010, objetivou compensar os débitos vencidos abaixo, dentre eles, o débito do presente processo, apontando como origem de crédito para fazer face aos mesmos, o informado no Pedido de Ressarcimento nº 15503.38759.310810.1.1.01-7338:
		 /
		 O Pedido de Ressarcimento nº 15503.38759.310810.1.1.01-7338, apontado como origem das compensações acima, foi analisado eletronicamente, com emissão de despacho decisório, o qual não reconheceu a existência de qualquer crédito, de modo que, inexistiu compensação em relação a esses débitos, conforme extrato extraído do sistema PER/DCOMP, conforme segue.
		 /
		 Desta forma, as alegações apresentadas pela Manifestante foram insuficientes para ilidir a pretensão fiscal, e assim, voto pela improcedência da Manifestação de Inconformidade.
		 Em Recurso Voluntário, a Recorrente argumentou que até o momento não havia sido citada do teor do Despacho Decisório que não reconheceu a existência do crédito de R$ 179.536,35 (cento e setenta e nove mil, quinhentos e trinta e seis reais e trinta e cinco centavos) que foi objeto do Pedido de Ressarcimento nº 15503.38759.310810.1.1.01-7338, motivo pelo qual deve ser sobrestado o presente processo até a citação daquela decisão.
		 Para comprovar, junta com a peça recursal uma relação dos Despachos Decisórios ocorridos até o momento da interposição do recurso, na qual constam os processos que estão disponíveis para consulta no e-CAC através de certificado digital. 
		 Considerando o fato de o i. Julgador de primeira instância confirmar o argumento da Recorrente, de que consta no Sistema da Receita Federal a Declaração de Compensação nº 18577.97225.310810.1.3.01-0339, transmitida em 31/08/2010, pela qual a Contribuinte indicou o débito que neste processo ensejou a insuficiência de crédito, bem como que naquele processo, a origem do crédito foi tratada no Pedido de Ressarcimento nº 15503.38759.310810.1.1.01-7338 e, tendo em vista a dúvida suscitada pela parte, inicialmente este Colegiado decidiu pela conversão do julgamento do recurso em diligência, para que a Unidade de Origem esclarecer sobre a intimação da Contribuinte com relação ao Despacho Decisório proferido sobre o Pedido de Ressarcimento nº 15503.38759.310810.1.1.01-7338 e, se possível, juntar aos autos a cópia integral do processo em referência.
		 A Unidade Preparadora anexou a estes autos a cópia integral do processo administrativo 10840.901436/2011-41, relativo ao PER nº 15503.38759.310810.1.1.01-7338 (e-fls. 215-423), bem como prestou as informações solicitadas às fls. 425-431, através da qual fez os seguintes esclarecimentos:
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 Por sua vez, a Unidade Preparadora confirmou que o crédito objeto do PER nº 15503.38759.310810.1.1.01-7338 foi reconhecido parcialmente, sendo suficiente para homologar a Declarações de Compensação vinculadas ao processo administrativo nº 10840.901436/2011-41, entre elas a DCOMP nº 18577.97225.310810.1.3.01-0339, conforme Despacho Decisório (Rastreamento nº 056429025).
		 Considerando que o direito creditório objeto deste processo foi integralmente reconhecido, não há o interesse recursal necessário para instauração do litígio, tendo em vista que a sua causa de pedir e pedido já foram atendidos pelo julgamento de piso.
		 Ausente o interesse recursal, não deve ser conhecido o recurso da contribuinte.
		 
		 2. Dispositivo 
		 Ante o exposto, não conheço do Recurso Voluntário por falta de objeto.
		 É como voto.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Cynthia Elena de Campos
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RELATORIO

Trata-se de Recurso Voluntario interposto contra o Acérddo n2 14-45.095 (e-fls.
176-178), proferido pela 22 Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em
Ribeirdo Preto/SP, que por unanimidade de votos, julgou improcedente a manifestacdo de
inconformidade e ndo reconheceu o direito creditério, conforme Ementa abaixo reproduzida:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI
Periodo de apuragdo: 01/10/2006 a 31/12/2006
COMPENSACAO INEXISTENTE POR FALTA DE DIREITO CREDITORIO.

A compensacdo extingue o crédito sob condicdo resolutéria da ulterior
deliberagdo pela autoridade administrativa, mediante comprova¢ao da efetiva
existéncia de crédito.

Manifestacao de Inconformidade Improcedente

Direito Creditorio Ndo Reconhecido

Por bem reproduzir os fatos, transcrevo o relatério da decisdo de primeira
instancia:

Trata o presente processo de manifestacdo de inconformidade em face de
despacho decisério que embora reconhecendo o direito creditdrio solicitado no
respectivo PERDCOMP, homologou parcialmente a compensa¢do em virtude da
insuficiéncia de crédito para quitar os débitos tributarios relacionados.

A Manifestante tomou ciéncia do Despacho Decisério em 13/08/2012, conforme
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fl. 136 e, irresignada apresentou sua Manifestacdo de Inconformidade em
12/09/2012, deduzindo os seguintes argumentos em sua defesa:

1. que a compensacdo do valor que estd sendo cobrado extinguiu a obrigacdo
tributaria, nos termos do Art. 156, inciso Il do CTN;

2. o valor do que esta sendo cobrado foi devidamente compensado através da
Declaracdo de Compensac¢do n2 18577.97225.310810.1.3.01-0339 transmitida em
31.08.2010;

3. Que a origem do crédito utilizado para compensar o valor de R$ 25.759,14, foi o
valor objeto do Pedido de Ressarcimento n2 15503.38759.310810.1.1.01-7338,
transmitido em 31/08/2010.

A Contribuinte foi intimada da decisdo pela via eletrénica em data de 30/10/2013
(Termo de Ciéncia por Decurso de Prazo de e-fls. 182), apresentando o Recurso Voluntario de e-fls.
185-189 por meio de protocolo eletronico realizado em data de 21/11/2013 (Termo de Analise de
Solicitacdo de Juntada de fls. 207), pelo qual pediu pelo sobrestamento deste feito até efetiva
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citacdo do Despacho Decisério proferido com relacdo ao Pedido de Ressarcimento n2
15503.38759.310810.1.1.01-7338.

Através da Resolugdao n2 3402-003.092 (e-fls. 209-212) o julgamento do recurso foi
convertido em diligéncia para que a Unidade de Origem prestasse esclarecimentos sobre a
intimacdao da Contribuinte com relagdo ao Despacho Decisério proferido sobre o Pedido de
Ressarcimento n2 15503.38759.310810.1.1.01-7338 e, se possivel, juntar aos autos a cépia
integral do processo em referéncia.

A diligéncia foi cumprida através das Informagdes de fls. 425-431 e documentos
anexados as fls. 215-424, com retorno dos autos para julgamento através dos Despachos de
Encaminhamento de fls. 432 e 433.

E o relatério.

VOTO

Conselheira Cynthia Elena de Campos, Relatora.

1. Pressupostos legais de admissibilidade

O Recurso Voluntario é tempestivo, porém nao preenche os demais requisitos
passiveis de conhecimento.

Trata o presente processo do PER/DCOMP n? 10753.01352.161110.1.5.01-9378,
pelo qual foi solicitado o crédito no valor total de RS 864.112,98, referente ao 42 Trimestre de
2006, sobre o qual esta vinculada a DCOMP n2 31730.14520.030510.1.7.01-0204.

Ocorre _que o crédito apontado foi reconhecido integralmente, tendo sido
suficiente para homologar a DCOMP n2 24655.91720.030510.1.7.01-2073 e parcialmente a
DCOMP n? 31730.14520.030510.1.7.01-0204, conforme demonstrado n2 Despacho Decisdrio as
fls. 134.

Argumentou a defesa que o valor cobrado foi devidamente compensado através da
Declara¢ao de Compensac¢do n? 18577.97225.310810.1.3.01-0339 transmitida em 31/08/2010,
sendo a origem do crédito utilizado para compensar o valor de RS 25.759,14, objeto do Pedido de
Ressarcimento n2 15503.38759.310810.1.1.01-7338, transmitido em 31/08/2010.

A 22 Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Ribeirdo
Preto/SP manteve o Despacho Decisdrio, concluindo que as alegacbes apresentadas na
Manifestacdo de Inconformidade foram insuficientes para ilidir a pretensao fiscal.

O i. Relator de primeira instancia fez as seguintes observacdes no Acérdao
recorrido:
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Verifico, ainda, que o valor cobrado deve-se ao fato de a Manifestante ter incluido
na Declaracdo de Compensac¢do, débito vencido na data da transmissdo, sem
observancia dos acréscimos legais, estando, portanto, irrepreensivel o Despacho
Decisério atacado, nos termos do Art. 28 da Instrucdao Normativa citada.

Verifico, ainda, que a Declaragao de Compensacao ne
18577.97225.310810.1.3.01-0339, transmitida em 31/08/2010, obijetivou
compensar os débitos vencidos abaixo, dentre eles, o débito do presente
processo, apontando como origem de crédito para fazer face aos mesmos, o
informado no Pedido de Ressarcimento n? 15503.38759.310810.1.1.01-7338:

TRIBUTO VENCIMENTO | IMPOSTO MULTA JUROS TOTAL
2089-01 31/01/2006 1.525.23 305.04 78320 261347
2484-01 30/11/2006 25.759.14 5.151.82 10.210.92 41.121.88
2362-01 31/01/2007 20.696.73 4.139.34 T7.IT5.76 32.611.83
2362-01 31/05/2007 3.567.50 713,50 1.201.53 548253
2484-01 31/07/2007 47.841.20 9.568.24 15.213.50 T72.622.94
2362-01 31/01/2008 9.017.26 1.803.45 2.386.86 13.207.57
2362-01 29/08/2008 8. 482 90 1.696.58 1.696.58 11.876.06

O Pedido de Ressarcimento n2 15503.38759.310810.1.1.01-7338, apontado como
origem das compensac¢des acima, foi analisado eletronicamente, com emissdo de
despacho decisério, o qual ndo reconheceu a existéncia de qualquer crédito, de
modo que, inexistiu compensacdo em relagdo a esses débitos, conforme extrato
extraido do sistema PER/DCOMP, conforme segue.

PERDCOMP
ROvCOuS chBiceE
15503 36750.310810.1.1.01-7338 [ss 37z seamw001-2a

isomi et et

Hestéricn

D1 Ocorfncn Stuscko sa Declaracsn wotrve da StuagSe da Declarasio e Procesaa Excuido
| 1102010 ANALISE SUSPENSA AGUARDANDO RDC DO DOCUMENTO DE AP
[ 02/04/2011 [APURACAD DE SALDO DISPONIVEL  [VERIFICACAD DE SALDO DISPONAEL
[02/64/2611 APURAGAD DE SALDO DISPONIVEL  AGUARDANDO UTILIZAGAD DE PEFRIDCOME AMT -
[ 03062013 APURAGAD DE SALDO DISPONIVEL  [SALDD DISPONIVEL APURADO

[03/08/2013 [ENVIADO PARA SIEF PROGE SSO SALD ISPONIVEL APLIRADO

[D3m6:2013 [PER SEM CREDITO DISPORIVEL INEXNISTENGIA DE CREDITO

[02m072013 [DESPACHO DECH ANDO FORMAGAD DE LOTE DE EMISSA

B Rt I R BELATE DEEMEEY e

| 04072013 [DESPACHO DECIS! DESPACHO EMITIDO
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Desta forma, as alegacGes apresentadas pela Manifestante foram insuficientes
para ilidir a pretensao fiscal, e assim, voto pela improcedéncia da Manifesta¢do de
Inconformidade.

Em Recurso Voluntdrio, a Recorrente argumentou que até o momento ndo havia
sido citada do teor do Despacho Decisério que n3o reconheceu a existéncia do crédito de RS
179.536,35 (cento e setenta e nove mil, quinhentos e trinta e seis reais e trinta e cinco centavos)
gue foi objeto do Pedido de Ressarcimento n? 15503.38759.310810.1.1.01-7338, motivo pelo qual
deve ser sobrestado o presente processo até a citacdo daquela decisdo.

Para comprovar, junta com a peca recursal uma relacdo dos Despachos Decisérios
ocorridos até o momento da interposicdo do recurso, na qual constam os processos que estdo
disponiveis para consulta no e-CAC através de certificado digital.
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Considerando o fato de o i. Julgador de primeira instancia confirmar o argumento
da Recorrente, de que consta no Sistema da Receita Federal a Declaracdo de Compensac¢do n?
18577.97225.310810.1.3.01-0339, transmitida em 31/08/2010, pela qual a Contribuinte indicou o
débito que neste processo ensejou a insuficiéncia de crédito, bem como que naquele processo, a
origem do crédito foi tratada no Pedido de Ressarcimento n2 15503.38759.310810.1.1.01-7338 e,
tendo em vista a duvida suscitada pela parte, inicialmente este Colegiado decidiu pela conversao
do julgamento do recurso em diligéncia, para que a Unidade de Origem esclarecer sobre a
intimacdo da Contribuinte com relacdo ao Despacho Decisério proferido sobre o Pedido de
Ressarcimento n? 15503.38759.310810.1.1.01-7338 e, se possivel, juntar aos autos a coépia
integral do processo em referéncia.

A Unidade Preparadora anexou a estes autos a coépia integral do processo
administrativo 10840.901436/2011-41, relativo ao PER n2 15503.38759.310810.1.1.01-7338 (e-
fls. 215-423), bem como prestou as informacdes solicitadas as fls. 425-431, através da qual fez os
seguintes esclarecimentos:

4. Analisando-se o PERNn2 10753.01352.161110.1.5.01-9378 relativo ao 42 trimestre /2006, verifica-se
que estdio vinculadas as DCOMP n2 24655.91720.030510.1.7.01-2073 e n2
31730.14520.030510.1.7.01-0204.

5. O crédito solicitado no PER n? 10753.01352.161110.1.5.01-9378 foi integralmente reconhecido,
tendo sido suficiente para homologar a DCOMP n2 24655.91720.030510.1.7.01-2073 e
parcialmente a DCOMP n2 31730.14520.030510.1.7.01-0204, conforme demonstrado no

Despacho Decisério as fls. 134 e reproduzido a seguir:

PER/DCOMP h isério - D th da C

Detalhamento da C. 30, Valores Devedores & Emissio de Darf
DCOMP N®: 24655.91720.030610.1.7.01-2073 situacio: homologada
Data de transmissdo da DCOMP: 03/05/2010
Cridito para C Ao em Valor arlo (R$): 582.607 44
credito para (R$) : 582,507,449
codigo Soldo devedor | valor utilizado do crédito Valar
1mpr. & Expr. i Valor declarado | apurado para | na data da valoracso (R$) | amortizado |saldo devedor
e | PrAesssadh Coloien | <ide PA Monararia | Vencimento | Natureza [ V2127 2000 do 6ebito - 8)
ecaita - A Principal | Multa | Juros ()
10840-903.342/2012-97 | 2362 |0:-0372007| rear | 30/04/2007 | Princpsi 3azas2,ss|  2ar.3sass| sevasass| o00| voe| 3473288 0.0
10840-903.342/2012-07 | 2484 [01-03/2007| mEaL | 30/04/2007 | erincipa 235.254,89|  235.259,80| 235.25490] 0,00| 0.00| 2352548 oo
Retalhamento da Compensacde, Valores Revedores € Emissdo de Darf
DCOMP N°: 31730.14520.030510,1.7.01-0204  Situago: homologada parcialmante
Dota de transmissdo da DCOMP: 03/05/2010
Crédito Utilizado para Compensacio em Valor Originario (R$): 201 505 54
credito para a (RS) : 205,00%,5)
Ccodigo Sakdo devedor | valor utilizado do credite Valor |
Impr. = = iy Expr. 2 Valor dedarado | apurade para | na data da voloragho (R$) | amertizado | Saldo devedor
DARE | Processo de Cobranga -:g:-. PA Monetaria | Vercimento | Natureza petdpedwiig . A-B) ‘
A vrncipar | mura [ suros | (s |
E’»w;) 10840-903.343/2012-31| 2362 |01-04/2007 REAL 21/05/2007 | Principat 285.073,02 285.073,02 | 251.505. nl n_cml o00| 28150554 1557 .m\

6. Dessa forma, restou o saldo devedor de RS 3.567,48 de IRPJ (céd. 2362) relativo ao periodo de

apuracdo de 04/2007, o qual é objeto de cobranca do presente processo.

7. Verificou-se também que a andlise do direito creditério foi concluida pelo SCC — Sistema de
Controle de Crédito e Compensa¢do em 07/07/2012 e a época encontrava-se ativa a DCTF n?

100.2007.2009.1830372561:
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5014378 07082012
171172010
12010
20002010
201112010

Q2072012

Q20712012

DESPACHO DECISARIO
NAD ANALISADD

EM ANALISE AUTOMATICA
EM ANALISE AUTOMATICA
ANALISE SUSPENSA

£ ANALISE AUTOMATICA

EM ANALISE AUTCMATICA
RDC - CONCLUIDA ANALISE BO DIRETD

DESPACHO EMITIDG
DOCUMENTO NAD PROCESSADO
VERIRCACOES PRELIMINARES CONCLUDAS

VERIFICACED D INDICACAD PARA ACAO FISCAL

INDICACAC PARA ACAQ FISCAL

RETORNG DE ANALSSE 5USPENSA POR DECURSC DE

PRAZO
EM ANALISE DO DIREITO CREDITORIO

PROCESSO 10840.903343/2012-31

OTVOTR01L CREDITORO CONCLWDA ANALISE DO DIRCITO CACDTORO
0007/2042 t.&'nw’l(: OF SALDO DISPONIVEL VER NA(}I) DE SALDO DISPONIVEL
OT072012  APURAGAC DE SALDO DISPONIVEL AGUARDANDO UTILIZAGAQ DE PERDCOMP ANTERIOR
25072012 APURACAQ DE SALDO DISPONIVEL SALDO DISPONNVEL APURADO
25007/2042 ENVIADO PARA SEF PROCESSD SALDO DISPONIVEL APURADO
25072012 PER SEM CREDITO DISPONIVEL INEXSTENCIA DE CREDITO
01082012 DESPACHD DECISORIO AGLIARDANDO FORMAGED OE LOTE DE IVIESAD
N&2012 DESPACHO DECISORIO ENVIADO PARA EMISSEQ
0708RN2  DESPACHO DECISORIO DESPACHO EMMDD
| LOT | Ue |
O CNPI Periodo Data Periodo Periodo Final Situacao Tipo/Status N° Declaracdo
o Recepcio Inicial
g 45 G3/0001-34 Abril/2007 01/04/2007 [04/2007 Normal
: Abr 30/( Normal
<>( 45 Abni/2007 )1/04/20 0 Normal
O 45 377 89 1 il 5/0 ( 7 )/04/2007 Normal
—
2
%‘j CNP) Nome Empresarial Periodo Tipo/Status N° Declaracdo
) SN S EREA, CALDEMA EQUIPAMENTOS A RS S A (P
O 43.372.893/0001-34 IND MAIS LTDA Abril/2007 Retificadora/Cancelada 100.2007,2009.1830372501
@)
(m)

Valor
Tipo Crédito Comp.
Débito

8

Formalizagdo do Pedido NO DCOMP ou Processo

Ressarcimento d

)

02 DComp 254

Total Compensado do Débito:285,073,02

CNPJ Nome Empresarial Periodo Tipo/Status N° Declaragdo
45 377 803/0001-24 CALDEMA MENTOS A 2007 Rotifies ( 100 a7 200 01
45,372.893/0001-34 INDUSTRIAIS LTDA Abril/2007 Retificadora/C 100.2007,2009.183
emonsuan Ll Wewr

Débito Apurado: 420.809,27

Créditos Vinculados

DARAMENTA
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SPENSAD

Soma dos Créditos Vinculados: 420.809,27

Saldo a Pagar do Débito: 0,00

como também na DIPJ 2008/2007, ND 1165948:

FICHA 11 - CALCULO DO IMPOSTO DE RENDA MENSAL POR ESTIMATIVA
Discriminagdo Jan Fev Mar Abr
FORMA DE DETERMINACAO DA BASE DE CALCULO DO IMPOSTO DE RENDA
() Com Base na Recella Bruta @ Acréscimos X X X X
() Com Base am Bsianco cu Balancele oe Suspensdo ou Reduclo

01 Base de Cakulo do Imposio de Renda 91701672 1563 136 42 140584528 170144576

INMPOSTO DE RENDA APURADO

02 A Aliquota de 15% =» 137 552 51 23522046 21087679 255216 86

03 Adicionat =» 89.701.87 15481364 135884353 168:144 58

(4 Diferenca de IR Dewida pela Mudanca de Coeficients sobre a Receita Bruta 0.00 0.00 0.00 0.00

DEDUCOES

05 (-)0educdes de Incentivos Fiscais 137553 235220 210877 255217
@) 05 (-Jimposto de Renda Devido em Meses Anteriores => 0.00 0.00 0.00 0.00
o 07 (-Jimposto de Renda Retdo na Fonte 0.00 0,00 000 0,00
< 03 (-)imposto Pago no Exterior sobre Lucros, Rendimentos ¢ Ganhos de Caprlal 0.00 0,00 000 0.00
D 09 (-)imposto de Renda Retido na Fonte por Orgdes, Autarquias & Fundagdas
: Federais (Lein® 9 430/1996, ant 64) 0.0 0.9 000 0.00

10 (-)imposio de Renda Retido na Fonte pelas Demais Entidades da Administragdo Y > O y
< Pibiica Feceral (Lei n* 10 83372603, ant 34 e . ege 0.
> 11 (-Amposia de Renda Pago sobre Ganhos no Mercado de Renda Vanavel 2,00 0,00 000 0.00
O 12 INPOSTO DE RENDAAPAGAR = 22587865 387 631,80 347 35255 42080927
= 13IMPOSTO DE RENDA A PAGAR DE SCP 0.00 0,00 000 0.00
Z
L
8 8. Em 25/07/2012 o interessado apresentou DCTF retificadora alterando as compensacdes:

CNPI Nome Empresarial periodo Tipo/Status N¢ Declaracio
4 2.893/0001-34 CALDEMA EQUIPAMENTT) Abril/ 2007 Retificadora/Ativa 100.2007.2012.1840391038
NOUSTRIALS LTDA
Pl el oo el e b St s B
Valor
Tipo Crédito Comp. Formalizagdo do Pedido RO DCOMP ou Processo

Débito
Ressarcimento de 52 DCom 25491 2.310507.1,2,01-792f
Ressarcimento da 1§ 7, DCom, 18577.97225.310810.1.7.01-0330

Total Compensado do DEbIto:285.073,02

9. Constatou-se que o débito em cobranga foi compensado por meio da DCOMP n¢
18577.97225.310810.1.3.01-0339, conforme relatado pelo interessado. O crédito utilizado é
relativo ao ressarcimento de IPI do 12 trimestre/2006 e foi inicialmente informado no PER n2
03245.91148.180810.1.5.01-1503, retificador do PER original n? 34696.91312.270706.1.1.01-
8106, e posteriormente no PER Residual n2 15503.38759.310810.1.1.01-7338.

=7
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10. A andlise automatica efetuada pelo SCC — Sistema de Controle de Crédito e Compensac¢do do PER
inicial n? 03245.91148.180810.1.5.01-1503 foi realizado conjuntamente com o PER Residual n2
15503.38759.310810.1.1.01-7338 no processo administrativo n2 10840.901436/2011-41.

n2 PERDCOMP Tipo
03245.91148.180810.1.5.01-1503 PER Inicial
15503.38759.310810.1.1.01-7338 PER Residual
21712.54945.280706.1.3.01-4690 DCOMP
18577.97225.310810.1.3.01-0339 DCOMP

11. Conforme o Despacho Decisdrio de n2 de rastreamento 056429025, anexado ao presente processo
e do qual o interessado tomou ciéncia em 15/07/2013, o crédito solicitado foi reconhecido
parcialmente, sendo suficiente para homologar as declaragfes de compensacdo vinculadas,

conforme reproduzido abaixo:

DEMONSTRATIVO DO CREDITO RECONHECIDO PARA CADA PERDCOMP
(valores em Reais)

PER/DCOMP D ho Decisério - Detalh to da C a

=

Nome /Nome Empresarial: CALDEMA EQUIPAMENTDS INDUSTRIAIS LTDA
CPF/CNP): 45.372.893/0001-34
PER/DCOMP com demonstrativo de crédito: 03245.91148.180810.1,5.01-1503
Némero do processo de crédito: 10840-901.436/2011-41
Data de transmissso com demonstrativo de crédito: 18/08/2010
Tipo do crédito) RESSANCIMENTO DE 1Pt
(N° de 056429025
Crédito reconhecido em valor eriginario: 696.227,90

Detalhamento da Compensacdo e Valores Devedores

DCOMP N*: 21712.54045.280706.1.3,01-4650  SituacSo: homologada
Data de transmissdo da DCOMP: 28/07/2006
Crédito Utilizado para Compensacio em Valor Originario (R$): 470 000,00

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
@)
O
0

Crédito para C (R$) : 470.000,00
| Processo de Cédigo de | PA Expr. Valor a Valor utilizado do crédito | Valor 1 Saldo
Receita b na DCOMP | apurado para |na data da valoragio (R$) | do débito () (A-B)
(A) Principal | Multa | Juros
10840-502.014/2011-92 2362 01-06/2006 REAL 31/07/2006 | Principal 337.755,28 337.755,38| 337.755.38] 0,00| 0,00 337.755,38 0,00
10840-902.014/2011-92| 2484  |01-06/2006] REAL | 31,/07/2006 | Principal 132,244,62 132.244,62| 132.244,62] 0,00 0,00 132.244,62 0,00
da Con e Valores es
77.97225.310810.1.3.01-0332  Seuscho: homologsds
BcomP. 3108, 2010
sacio eim Walar Grigindrie (RS): 173.536,28
Cma) - 178 53038
aigo a=] A Empr Vator deciaradc | Saiie deveder| Walor utiizads do cridite | Valer amertizads |Seias devedor
Raceits cnviiria s BTome | Seurade para iney |V ESTaERT (ot
eyt [Frincinat | uita | Sures

T06e0 50z 017/z011-76] 2008 |oi-ierzoos]  REAL | 31/0t/7006 | erincom 152525 2.525.33] 1 525.23] sos.oe] veazo FEFE] )
30840 s0z.017/2011-26] 24ms  Joi-iorzoes| mear | soviiszoos | princea 2575924 25.759,34 |25, 759,14 | s.151,82 | 10.210.02 25.759.14 o.00
Sosas sozoizsoiiae|  s3es  |oiiorsooe]  mear | simissoor | ernceet osoe73 EEYTTE] EENTRE] EEEDET) IEEECED So.e0e.73] 500
Soaeo 9oz oir/zoi1e6]  zies  |oioersoor| mear | sisoszoor | eoncpe Sser.s0 Sse7.s0| 3sav.s0| vissol 1soiss S serso o.00
S08+0 S0z.0i7/z011 26|  24ma  |biowzoor]  meaL | Susa7zc07 | Ponceet EExTeT) S7.841 .20 |a7.842.20 500
10840-902.017/2011-26] 2382 |01-12/2007] meaL | 3i/01/Z008 | Princes s.017.28 5.017.26| 9.017,26| 1.803,45] 238885 9.017.28 0.00
[Gossosuz.01772011-26] 2352 [o1 owizoon] AL Frimcoat 5.82.50 540290 Bavz.50[898.58 ] 109658 s.a0z90] o.00

12. Conforme os demonstrativos acima, o débito de IRPJ (cod. 2362) do pericodo de apuragdo de
04,/2007 no wvalor de RS 3.567,50 foi compensado por meio da DCcomMP
18577.97225.310810.1.2.01-0339.

13. Porém, como o SCC considerou a compensacdo declarada na DCTFn2 100.2007.2009.1830372561,
conforme relatado no item 7, em que o interessado informou ter compensado o débito de IRPJ
(cad. 2362) no wvalor de RS 285.073,02 integralmente por meio da DCOMP n2
25491.93352.3105057.1.3.01-7928, a qual foi retificada pela DComMP neg
31730.14520.030510.1.7.01-0204, restou o saldo devedor de RS 3.567,50 objeto de cobranca do
presente processo.

14. Como ja informado, a DCTF retificadora informando a compensacdo do débito em cobrancga através
da DCOMP N2 18577.97225.3210210.1.32.01-0329 s& foiapresentada apds a conclusdo da analise do
reconhecimento do direito creditdrio pelo SCC, 0 que gerou a presente cobranca.

15. Tendo sido juntada a cdpia integral do processo administrativo 10840.901436/2011-41, relativo ao
PER n2 15503.38759.310810.1.1.01-7338, e prestadas as demais informag¢des solicitadas,

encaminhamos o presente processo para prosseguimento.
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Por sua vez, a Unidade Preparadora confirmou que o crédito objeto do PER n?
15503.38759.310810.1.1.01-7338 foi reconhecido parcialmente, sendo suficiente para homologar
a Declara¢des de Compensagao vinculadas ao processo administrativo n? 10840.901436/2011-41,
entre elas a DCOMP n? 18577.97225.310810.1.3.01-0339, conforme Despacho Decisério
(Rastreamento n2 056429025).

Considerando que o direito creditério objeto deste processo foi integralmente
reconhecido, ndo ha o interesse recursal necessario para instauragao do litigio, tendo em vista que
a sua causa de pedir e pedido ja foram atendidos pelo julgamento de piso.

Ausente o interesse recursal, ndo deve ser conhecido o recurso da contribuinte.

2. Dispositivo
Ante o exposto, ndo conheco do Recurso Voluntario por falta de objeto.

E como voto.

Assinado Digitalmente

Cynthia Elena de Campos
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